
 
 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 007/2023 – SRP, P.A.E nº 310/2023 

 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares, aparelhos, equipamentos e utensílios 

médicos para o centro de simulação. 

Trata-se de impugnação ao Edital do pregão eletrônico supracitado, apresentado 

através do representante legal da empresa INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 

MAT. HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 

38.098.716/0001-46, com sede na Avenida São Paulo, nº 625, Quadra nº 13, Lote nº 01/02, 

Galpão nº 03, CEP. 75133-330 – São João – Anápolis/Goiás 

Considerando a TEMPESTIVIDADE da impugnação apresentada, segue a análise das 

sugestões de alteração propostas pela empresa: 

Item 5 – Carro de emergência 

 Certificação INMETRO – A certificação do INMETRO exigida pela Anvisa se 

restringe aos carros de emergência que possuem tomada auxiliar, considerando 

que a descrição do item no Termo de Referência não traz tal exigência, resta 

indeferida a sugestão.  

Item 8 – Foco Cirúrgico 

 Fixação de temperatura entre 3.000k e 6.000k e inclusão do Sistema LCC – 

Considerando que a descrição do item não fixa temperatura mínima e máxima 

de cor, bem como não exige a adição do sistema LCC mantem-se a concorrência 

no item, restando indeferida a sugestão. 

 Dissipação de calor passiva – Considerando que a descrição do item já apresenta 

dissipação de calos passiva, resta indeferida a sugestão. 

 Consumo de energia de 40 a 60 VA por cúpula – Considerando que o TR já exige 

um consumo de 30 a 50 VA, resta indeferida a sugestão. 

 Proteção mínima IP-44 ou IP-54 – Considerando que a proteção IP-44 já está 

sendo exigida no TR, resta indeferida a sugestão. 

Item 13 – Mesa cirúrgica mecânica 

 Proteção IPX4 – Considerando que no Centro de Simulação a mesa não estará 

exposta a soros ou fluidos corporais, não vislumbramos a necessidade da 

inserção desta na descrição do item, resta indeferida a sugestão. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resta indeferida a impugnação interposta pela empresa INTENSIMED 

COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 38.098.716/0001-46, e considerada a manutenção da ampla 

concorrência e dos princípios da eficiência, isonomia e razoabilidade. 


